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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2085/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/662505;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Joelma lima Barbosa dos Passos, matrícula nº 57212280/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento, durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito no municipio de Breves.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-600,00
3339036-r$:-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2086/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/663018;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Waldir fernando accarino Grobério, matrícula nº 5169593/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento, durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito no municipio de Tailândia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-600,00
3339036-r$:-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2091/2021-daF/cGP., de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/635297;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio Bianor de Sousa, matrícula nº 19283/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais 
que venha ocorrer na referida cirETraN.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-2.000,00
3339036-r$:-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2092/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/681040;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Eder franco rosa, matrícula nº 57201933/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais que 
venha ocorrer na referida cirETraN.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-1.600,00
3339036-r$:- 400,00
3339039-r$:-1.000,00

art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2100/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/679468;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
raimundo fabio de Paiva, matrícula nº 57174397/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento durante o deslocamento aos municípios de itaituba, 
Santarém, Óbidos, oriximiná, Medicilândia e altamira.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-200,00
3339033-r$-600,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05/07 à 30/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2117/2021-daF/cGP, de 01/07/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/687658;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sávio Breno Santos da Silva, matrícula nº 5946779/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de custear as despesas com manu-
tenção de mobiliário e equipamentos domésticos para suprir as necessida-
des deste departamento.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-r$:-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2118/2021-daF/cGP, de 01/07/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/692656;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jorgean carlos ferreira frazão, matrícula nº 5119570/5.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS), a fim de suprir as necessidades emergen-
cias e de pronto pagamento decorrente de atividades diária de fiscalização 
de trânsito desenvolvida no municipio de Marabá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-300,00
3339036-r$:-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15/07 à 06/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2131/2021-daF/cGP, de 01/07/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/691228;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor luís 
carlos cruz Bezerra, matrícula nº 5117410/4.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS), a fim de suprir as necessidades emergencias 
e de pronto pagamento decorrente de atividades diária de fiscalização de 
trânsito desenvolvida no municipio de Goiánesia do Pará.


